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PROCESSO Nº 50500.429484/2019-21
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2019

  

QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 049/2019, DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
PSICOSSOCIAL,  QUE CELEBRAM ENTRE SI A
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES E A EMPRESA  MED MAIS
SOLUÇÕES EM SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELI.

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES – ANTT, en�dade integrante da Administração
Federal indireta, cons�tuída nos termos da Lei nº. 10.233, de 05 de junho de 2001, situada no SCE/SUL,
Lote 10, Trecho 3, Projeto Orla, Polo 8, Brasília – DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.898.488/0001-77,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor Geral, o Senhor RAFAEL
VITALE RODRIGUES, inscrito no CPF sob o nº 286.610.578-84, nomeado por Decreto, em 19 de julho de
2021, publicado na Seção 2, Edição 135, do Diário Oficial da União, de 20 de julho de 2021, e do outro
lado, a empresa MED MAIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS ESPECIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.557.452.0001-43, sediada na Rua 25 Sul, Lote 30, Lojas 111, 113 114, Bloco A, Edi�cio Park Style,
Águas Claras Sul, Brasília-DF, CEP: 71936-250, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
por sua Procuradora, a Senhora BRUNA LÍVIA COSTA REIS, CPF nº 014.794.941-60, acordam em celebrar
o presente instrumento, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo de Contrato, decorrente do Pregão nº 35/2019, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto do presente Termo Adi�vo:

1.2. A alteração da CLÁUSULA SEXTA do Contrato ora aditado de forma a excluir a necessidade
de solicitação pela Contratada da aplicação dos reajustes, passando a conter o seguinte teor:

“6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o
interregno mínimo de um ano, contado a par�r da data limite para a apresentação da
proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do
Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca Física – IBGE, ou outro índice oficial que
venha subs�tuí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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6.4 Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
defini�vo.

6.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer
forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
adi�vo.

6.7 O reajuste será realizado por apos�lamento."

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DESPESA DECORRENTE

2.1. Não há despesa decorrente do presente Termo Adi�vo.

3. CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

3.1. O presente Termo Adi�vo será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme
determina o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições previstas no
Contrato nº 049/2019, que não conflitarem com as disposições constantes do presente Termo

                     E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o
presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

CONTRATANTE: 
RAFAEL VITALE RODRIGUES 

Diretor Geral 

 
 

                  
CONTRATADA:

BRUNA LÍVIA COSTA REIS
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL VITALE RODRIGUES, Diretor Geral, em
14/02/2022, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNA LIVIA COSTA REIS, Usuário Externo, em
17/02/2022, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9946318 e
o código CRC 90F8A417.
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